
PORTARIA 52/2012 
   De 16 de fevereiro de 2012. 

 
“DESIGNA COMISSÃO PROCESSO SELETIVO 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
SILVIO HEIDEMANN, Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Rio Fortuna,   

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Ficam designados os servidores ELIANE FREGULIA, 

HILÁRIO HERDT, MARLI WARMLING HERDT, LINDOMAR BALLMANN e ROMELI 
DAROLT MACHADO, para sob a presidência da primeira, secretariada pelo segundo, 
acompanharem a realização de processo seletivo em todas as suas etapas, visando a 
contratação temporária de servidor no cargo de Médico do Programa ESF. 

 
Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Rio Fortuna, em 16 de fevereiro de 2012. 

 
 
 

SILVIO HEIDEMANN 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado na Secretaria da Administração, Planejamento e Finanças e Publicada no Mural 
Municipal aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e doze. 


